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Ilmo Sr.  Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 

Lafaiete 
 
 

 
Processo licitatório 082/2020  
Tomada de preços 05/2020 
Contrarrazões ao Recurso apresentado por ARAÚJO CORRÊA ENGENHARIA 
DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO LTDA e VIOTTI EDIFICAÇÕES 
LTDA 
 
 
 

MINAS CONSTRUÇÕES E RESTAURAÇÕES EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no, CNPJ sob o n.º 05.047.662/0001-
30, com sede na rua Atobás, n.º 157, Bairro /Alípio de Melo, CEP: 30830-650, 
Belo Horizonte/MG, aqui-representado por seu sócio Miguel Assad Neto, 
brasileiro, separado judicialmente, portador da CI n.º MG-1.475.448 SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o n.º 328.213.016-34, bem como por seu procurador 
devidamente nomeado, vem, mui respeitosamente, apresentar a presente 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELAS EMPRESAS 
ARAÚJO CORRÊA ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO LTDA e VIOTTI EDIFICAÇÕES LTDA, conforme prevê o 
edital, pelos fatos e fundamentos que seguem. 

 
1 – DA TEMPESTIVIDADE 
 
Conforme prevê o edital, encerrada a fase de habilitação ou 

julgamento das propostas, será concedido as partes o prazo de cindo dias para 
apresentar recurso, e prazo igual para os interessados contrarrazoar, com 
contagem iniciando no dia seguinte ao término do prazo para recurso. 

 
Neste sentido, a parte foi intimada da interposição dos recursos na 

sexta-feira dia 16/10/2020, iniciando no dia seguinte o prazo para apresentar a 
presente contrarrazões, ou seja, 19/10/2019, segunda-feira, e tendo como marco 
final o dia 23/10/2019, sexta-feira, ficando evidente assim a tempestividade das 
contrarrazões. 
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2 – OS FATOS 
 
Conforme demonstrado em ata no dia cinco de outubro de dois mil e 

vinte, a recorrida, MINAS CONSTRUÇÕES E RESTAURAÇÕES EIRELI – 
ME, foi, juntamente com mais duas empresas, declaradas como habilitadas, 
frente ao processo de licitação aberto pelo Edital da TP 05/2020. No mesmo ato, 
foram declaradas como não habilitadas as empresas recorrentes ARAÚJO 
CORRÊA ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO LTDA e 
VIOTTI EDIFICAÇÕES LTDA. 

 
Desse modo, com a lavratura da ata, as empresas ARAÚJO CORRÊA 

ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO LTDA e VIOTTI 
EDIFICAÇÕES LTDA optaram por recorrer contra a sua declaração como 
não habilitada. 

 
Contudo, como veremos a seguir, os recursos apresentados não devem ser 

acolhidos, mantendo assim a decisão de inabilitar as recorrentes, por não terem 
cumprido as exigências postas no edital e, consequentemente, continuar o 
processo licitatório.  

 
3 – DOS FUNDAMENTOS 
 
Segundo exposto na ata, bem como no recurso apresentado, as empresas 

recorrentes foram inabilitadas pelos motivos abaixo: 
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Ora, conforme bem dito na ata de convocação, as empresas recorrentes, de 
fato, não atenderam as exigências feitas no edital, razão pela qual a declaração 
de inabilidade é sem dúvida a única decisão que a Comissão poderia e deveria 
dar. 

 
Assim, rebateremos cada um dos recursos separadamente. 
 
3.1. – RECURSO INTERPOSTO PELA ARAÚJO CORRÊA 

ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO LTDA 
 
A recorrente Araújo Corrêa foi inabilitada pois: 
 

a) não apresentou Certidões de Registro e Quitação de 
Pessoa Física de todos os Responsáveis Técnicos indicados 
no Certificado de Pessoa Jurídica, conforme item 7.3.3.2, 
sendo que a certidão de pessoa física de Sibele Silas, 
Samuel, José Alberto e Fábio não foram apresentadas. 
b) Não demonstração de vínculo profissional entre a 
empresa e profissionais indicados para compor a equipe 
técnica. Os contratos de prestação de serviços de 
Edemilson, Carlos Magno e Gilson. 

 
A recorrente alega em suas razões recursais, que as Certidões de registros 

não foram apresentadas de todos os responsáveis, porque na prática, eles 
apresentariam apenas as Certidões dos indicados, já que a empresa possui vários 
profissionais, dos quais indicariam apenas alguns como responsável. Para 
justificar (o injustificável) a tese, basearam no art. 30, I e II da Lei n.º 8666/93 
que dispõe a limitação da documentação relativa à qualificação técnica. 

 
Ora, pois, o Edital prevê a apresentação da Certidão de Registro e 

Quitação de Pessoa Física do responsável técnico. Se a empresa apresentou mais 
de um responsável técnico, por óbvio deveria ter juntado a referida certidão de 
todos eles. Ademais, se o momento da informação do responsável técnico pela 
obra fosse posterior ao certame, não seria a documentação exigida em edital, já 
que a sua apresentação seria posterior. Se está no edital, é porque há necessidade 
de apresentação do referido documento naquele momento e, se a Certidão não 
foi apresentada, está em desconformidade com o edital, devendo ser mantida a 
inabilitação. 
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Ademais, a recorrente ainda afirma que o Edital não prevê a necessidade 

de comprovação de vínculo dos profissionais restaurados, mas tão somente dos 
responsáveis técnicos do serviço. 

 
Todos e qualquer profissional deve ter sua comprovação de vínculo, 

inclusive, sendo apresentado o contrato de prestação de serviços aos que não 
possuem CTPS anotada, que não aconteceu.  

 
A empresa recorrente tenta justificar o injustificável. 
 
Se o edital prevê o documento e a empresa não apresenta, o resultado é 

simples, inabilitação. 
 
Sendo assim, requer a manutenção da decisão da CPL para INABILITAR 

a empresa ARAÚJO CORRÊA ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO LTDA pelos fatos já expostos, já que não cumpriu o que exige o 
edital. 

 
3.2. – RECURSO INTERPOSTO PELA VIOTTI EDIFICAÇÕES 

LTDA 
 
A recorrente Votti Edificações LTDA foi inabilitada pois: 
 

a) não apresentou Atestados de Capacidade Técnica e 
respectivas CAT’s conforme item 7.3.3.2, inciso II; 
b) Indicações de corpo técnico incompatível com a equipe 
técnica prevista no item 7.3.3.3. 

 
Em seus argumentos, a recorrente informou que o Atestado de Capacidade 

Técnica foi apresentado, porém no envelope errado, e justifica que a sua 
inabilitação teria sido um excesso de Formalismo. 

 
Ora, pois, regras são regras.  
 
Todas as empresas são obrigadas a cumprir fielmente com o que prevê o 

edital, bem como cumprir as exigências e formalidades do processo licitatório. 
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O momento de abrir o Envelope nº 1 e analisar os documentos já passou 
e, naquela oportunidade, a empresa recorrente não apresentou os documentos 
que deveriam ali estar, infelizmente será inabilitada. 

 
Ademais, o processo licitatório segue fielmente seu trâmite, sem pular 

etapas.  
 
A parte recorrente solicita que a CPL abra o Envelope nº 2 para conferir se 

os documentos estão no outro envelope, para assim, aproveitá-los. 
 

O formalismo do processo tem que existir, um processo licitatório deve 
ser rigorosamente perfeito, por vários motivos, em especial, por se tratar de obra 
e dinheiro público. 

 
Aceitar que o processo licitatório seja alterado, e que a CPL abra outros 

envelopes para conferir documentos que deveriam já ter sido apresentado, é 
fazer do referido processo uma “desordem”. 

 
Se de fato os documentos não apresentados pela recorrente estejam no 

envelope nº 2, comprova um equívoco administrativo interno da empresa 
recorrente, que lhe custou a inabilitação no processo licitatório.  

 
Não se cria novas regras ou mesmo abre exceção para um procedimento 

incorreto dentro de um processo licitatório, até porque, in casu, nem temos 
certeza se os referidos documentos estão no envelope nº 2. 

 
Sendo assim, por não apresentar os documentos previstos no edital a 

tempo e modo, requer a Manutenção da decisão para inabilitar a empresa 
recorrente. 

 
3 – DOS REQUERIMENTOS E DOS PEDIDOS 
 
Por todo exposto requer a empresa recorrida: 
 
A) Seja recebida e analisada a presente contrarrazão de recurso; 
 
B) Sejam as empresas ARAÚJO CORRÊA ENGENHARIA DE 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO LTDA e VIOTTI EDIFICAÇÕES 
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LTDA mantidas como INABILITADAS do presente processo licitatório, já que 
não cumpriram com o Edital, dando prosseguimento ao feito com as empresas  
habilitadas no certame. 

 
Nestes termos, 
Respeitosamente, 
Pede e espera deferimento. 
 
Belo Horizonte, 22 de outubro de 2020. 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
MINAS CONSTRUÇÕES E RESTAURAÇÕES EIRELI – ME 

CNPJ: 05.047.662/0001-30 
 

MIGUEL ASSAD 
NETO:32821301634

Assinado de forma digital por 
MIGUEL ASSAD 
NETO:32821301634 
Dados: 2020.10.22 15:52:22 -03'00'














































